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CONTRATO que entre si fazem a COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO PARNAÍBA-CODEVASF e a 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXX, na forma 
abaixo. 

 
 
 
 
 
 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO 
PARNAÍBA- CODEVASF, empresa pública criada pela Lei nº 6.088, de 16 de julho de 1974, 

alterada pelas Leis nºs 9.954, de 06 de janeiro de 2000; 12.040, de 1º de Outubro de 2009 e  

12.196, de 14 de Janeiro de 2010 com seu Estatuto aprovado através do Decreto nº 8.258, de 29 

de maio de 2014, e  com sede na SGAN, Quadra 601, Conjunto I, CEP: 70.830-901, Brasília-DF, 

através da 1ª Superintendência Regional, inscrita no CNPJ/MF nº 00.399.857/0002-07, com sede 

na Avenida Geraldo Athayde, nº 483, bairro Alto São João, CEP 39.400-292, em Montes 

Claros/MG, doravante denominada CODEVASF, neste ato representada pelo Superintendente da 

1ª Superintendência Regional, MARCO ANTÔNIO GRAÇA CÂMARA, brasileiro, engenheiro 

agrônomo, portador da Carteira de Identidade nº _________ - SSP/MG e do CPF nº 

_____________, residente e domiciliado em Montes Claros – MG, e a sociedade empresária 

................, CNPF n.º......, com sede na ...................., n.º, bairro ..........., neste ato representada por 

........................................, (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, CI, CPF e endereço), 

resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a autorização do Comitê de Gestão 

Executiva da 1ªSR/Codevasf, expressa na Resolução Regional n° XXX,  de XXX de XXX, 

constante à fl. XXX do Processo nº XXXXX.XXXXXX/XXXX-XX, que, na forma do art. 68 da Lei nº 

13.303/2016, de 30/06/2016, será regulado sob as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. Cláusula Primeira – OBJETO 
 

Execução dos serviços para atualização dos projetos básicos e elaboração dos projetos 
executivos de engenharia visando à reforma/recuperação da estrada de acesso ao Parque 
Nacional da Serra da Canastra, localizado no município de São Roque de Minas, estado 
de Minas Gerais. 

 
1.1. A descrição geral dos serviços encontra-se detalhada no Termo de Referência, Anexo II, 

que é parte integrante do Edital. 
 
1.2. O presente contrato rege-se pelas disposições da Lei nº 13.303/2016, de 30/06/2016, 

tendo sido a licitação realizada nos termos da Lei 13.303 de 30 de junho de 2016, sob o 
regime de empreitada por preço unitário, através do modo de disputa aberto, segundo 
disposições da Lei nº 13.303/2016, e suas alterações posteriores. 
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2. Cláusula Segunda - DOCUMENTOS  
 
2.1. Os serviços objeto deste contrato serão executados com fiel observância a este 

instrumento e demais documentos a seguir mencionados, que integram o presente 
contrato, independentemente de transcrição: 

 
a) Edital nº XX/201X e seus Anexos; 

 
b) Termos de Referência e Anexos; 
 

c) Especificações Técnicas, Desenho e Projeto Básico; 
 

d) Proposta da CONTRATADA, e sua documentação, datada de XX/XX/XXXX; 
 

e) Demais documentos contidos no Processo nº 59510.001429/2019-25. 
 
2.2. Em caso de divergência entre os documentos mencionados nos itens anteriores e os 

termos deste contrato, prevalecerão os termos deste último. 
 
3. Cláusula Terceira - PRAZO 

 
3.1. O prazo para execução dos serviços objeto desta licitação é de 120 (cento e vinte) dias 

consecutivos, contado a partir da data de emissão da Ordem de Serviço, conforme segue: 
 

Item Descrição do Serviço Prazo de Entrega a 
partir da OS 

a Diagnóstico 30 dias 
b Serviços topográficos e cadastros 30 dias 
c Serviços geotécnicos 30 dias 
d Estudos geotécnicos e estabilidade dos taludes 60 dias 
e Atualização do projeto básico 90 dias 
f Projetos executivos 120 dias 
g Orçamento 120 dias 

 
3.1.1. No prazo de que trata o subitem 3.1 acima, estão incluídos o prazo máximo de 30 (trinta) 

dias úteis para análise e aprovação do Diagnóstico e do Projeto Básico Atualizado, a partir 
dos seus recebimentos, e de 60 (sessenta) dias úteis para análise e aprovação dos 
Projetos Executivos por parte da Codevasf e emissão de parecer do ICMBo, também a 
partir do seu recebimento pela Fiscalização, objetivando a edição e o fornecimento da 
versão definitiva pela CONTRATADA, prazos esses que correrão de forma concomitante 
com os prazos previstos no subitem acima mencionado. 

 
3.1.2. A restituição da versão com a indicação de ajustes por parte da Codevasf deverá ser 

realizada concomitantemente com a correção dos volumes, por trecho, objetivando dar 
mais agilidade ao processo. 
 

3.1.3. O prazo para vigência do contrato, contado em dias consecutivos, a partir da data de 
emissão da Ordem de Serviço, será o prazo do objeto informado no subitem 3.1 acima, 
acrescido de mais 90 (noventa) dias para expedição do Termo de Encerramento Físico dos 
serviços, estando previsto ainda dentro desse prazo 30 (trinta) dias para as correções 
solicitadas pela fiscalização da Codevasf, totalizando 210 (duzentos e dez) dias. 
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3.1.4. O prazo poderá ser prorrogado mediante manifestação das partes nos seguintes casos: 
 
a) Houver interesse da Codevasf; 
b) Forem comprovadas as condições iniciais de habilitação financeira da CONTRATADA; 
c) For constatada em pesquisa que os preços contratados permanecem vantajosos para a 

Codevasf; 
d) Estiver justificada e motivada tecnicamente por escrito, em processo correspondente; 
e) Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

 
3.1.5. O prazo será contado da data de emissão da Ordem de Serviço expedida pela Codevasf, 

com eficácia legal a partir da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, 
tendo início e vencimento em dia de expediente na Codevasf, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último. 
 

3.1.6. Os pedidos de prorrogação de vigência dos contratos pelo contratado serão analisados 
pelo Fiscal do Contrato e/ou ao titular da unidade orgânica demandante, que emitirá 
parecer quanto à necessidade de prorrogação e o encaminhará ao Gestor do Contrato 
para providências decorrentes. 
 

3.1.7. O Gestor do Contrato, de posse dos documentos que compõem a solicitação de 
prorrogação de vigência do contrato, emitirá Nota Técnica e submeterá à Assessoria 
Jurídica para emissão de parecer. 
 

3.1.8. Após emissão de parecer jurídico, sendo este favorável ao pleito, o Gestor do Contrato 
elaborará Proposição e submeterá à apreciação da Diretoria Executiva, com vistas à 
autorização para celebração de Termo Aditivo. 
 

3.1.9. Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse da CONTRATADA, somente será 
apreciado pela Codevasf se manifestado expressamente, por escrito, até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento do Contrato. 
 

3.2. Os prazos de início das etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto 
contratado admitirão prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada 
a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 
seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

 
a) Alteração do projeto ou especificações, pela Codevasf; 
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, que altere as condições de 

execução; 
c) Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 

interesse da Codevasf; 
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por 

lei; 
e) Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 

Codevasf em documento contemporâneo à sua ocorrência; 
f) Omissão ou atraso de providencias a cargo da Codevasf, inclusive quanto aos 

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
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3.3. A cada prorrogação a CONTRATADA deverá apresentar prova de regularização com 
tributos (Fazenda Federal, Estadual e Municipal), Previdência Social (CND), DÉBITOS 
TRABALHISTAS (CNDT) e FGTS ou comprovante de regularidade do SICAF. Caso não se 
verifique que a empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao enquadramento nos 
motivos do Art. 111 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da Codevasf. 
 

3.4. O Termo Aditivo que prorrogar vigência contratual que implique em alteração no valor do 
contrato conterá cláusula especificando o respectivo valor. 

 
4. Cláusula Quarta – VALOR 
 
4.1. O valor total deste contrato é de R$ XXXXX (XXXXX), obedecidos os preços unitários ou 

global constantes da Proposta de Preços da CONTRATADA.  
 
4.2. O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pela Codevasf não poderá ser 

ultrapassado pela CONTRATADA, salvo no caso de expedição de empenho 
complementar. 
 

4.3. A infringência do disposto na subcláusula anterior impedirá a CONTRATADA de participar 
de novas licitações ou assinar contratos com a Codevasf, pelo prazo de 06 (seis) meses, a 
partir da verificação do evento. 
 

4.4. Nos preços propostos estão incluídos todos os custos, impostos e taxas, emolumentos e 
tributos, leis sociais, lucro, despesas indiretas, encargos sociais e previdenciários, BDI, 
mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos necessários à sua 
execução, transporte até o local da obra, carga, transporte e descarga de materiais 
destinados ao bota-fora e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir, direta ou 
indiretamente, sobre as obras/serviços. No caso de omissão das referidas despesas, 
considerar-se-ão inclusas no valor global apresentado. 
 

5. Cláusula Quinta – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. As despesas correrão à conta dos Programas de Trabalho 28.846.0901.0022.0001 – 

Sentenças Judiciais por Empresas Estatais, sob a gestão da 1ª Superintendência Regional 
da  Codevasf. 

 
6. Cláusula Sexta - SERVIÇOS EXTRACONTRATUAIS 
 
6.1. Respeitados os limites estabelecidos no parágrafo 1º do artigo 81 da Lei 13.303/2016, os 

serviços eventualmente necessários e não previstos na Planilha de Preços deverão ter 
execução previamente autorizada por Termo de Alteração Contratual. 
 

6.2. Devem ser registradas por meio de termo aditivo eventuais alterações que ocorrerem 
durante a execução do contrato, especialmente, as referentes aos serviços extras 
motivados pela Codevasf. 
 

6.3. Os serviços extracontratuais não contemplados na planilha de preços da CONTRATADA 
deverão ter seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser 
previamente autorizadas/aprovadas pela Codevasf ou por preposto por ela designado. 
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7. Cláusula Sétima – REAJUSTAMENTO  
 

7.1. Os preços permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data de 
apresentação da proposta. Após esse prazo, poderão ser reajustados de acordo com 
variação do índice setorial publicado na revista “Conjuntura Econômica” da Fundação 
Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) – 
Serviços de Consultoria, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 
R = V x (I1 – I0) 

            I0 
 

Onde: 
 

R = Valor do reajustamento procurado; 
V = Valor contratual a ser reajustado; 
I1 = Índice correspondente ao mês de aniversário da proposta; 
I0 = Índice inicial correspondente ao mês de apresentação da proposta. 

 
8. Cláusula Oitava - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. Os pagamentos das obras e serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base 

nas medições mensais dos serviços efetivamente executados, obedecendo os preços 
unitários apresentados pela CONTRATADA em sua proposta, e contra a apresentação da 
Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestadas pela fiscalização da Codevasf, formalmente 
designada, e do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência, 
observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

 
8.1.1. Os serviços desenvolvidos em campo e laboratório destinados à obtenção de dados e 

ensaios para a elaboração dos diagnósticos e estudos preliminares, atualização do projeto 
básico e elaboração do projeto executivo de engenharia, terão as seguintes características 
e condições: 

 
a) Serão remunerados por aplicação, proporcional aos quantitativos realmente 

executados, relativos aos preços unitários, constantes da proposta comercial 
apresentada; 

 
b) Mediante a emissão de faturas mensais, condicionado a: 

- Atualização formal a expressa da fiscalização, atestando a realização dos serviços 
em pauta, de acordo com o programa de trabalho; 

- Apresentação, anexa à fatura, dos comprovantes técnicos que lhes deram origem 
(cadernetas de campo, boletins de sondagens, laudos, resultados de análises e 
ensaios, relatórios, etc.), conforme padrão estabelecido pela Codevasf. 

 
c) As variações para mais ou para menos das previsões apresentadas pela 

CONTRATADA em sua proposta não poderão servir de pretexto para pleitos de 
modificação dos preços unitários oferecidos; 

 
d) Todos os custos necessários como mão de obra, laboratório, equipamentos, serviços 

gráficos, veículos, mobilização e desmobilização, despesas fiscais, remuneração de 
escritório, etc., deverão estar incluídos. 
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8.1.2. Os serviços de escritório, com exceção dos remunerados constantes do subitem 8.1.1, 
necessários para a elaboração dos estudos de viabilidade, atualização do projeto básico e 
elaboração de projetos executivos de engenharia, terão as seguintes características e 
condições: 

 
a) Remuneração dos serviços executados, mediante apresentação de faturas mensais, 

após aprovação dos relatórios e documentos que deram origem ao faturamento, de 
acordo com o programa de trabalho e o cronograma físico; 

b) A fiscalização autorizará a CONTRATADA a emitir os respectivos documentos de 
cobrança; 

c) Caso existam dúvidas acerca dos relatórios e documentos, a parcela referente a esses 
serviços poderá ser retida até que as mesmas sejam sanadas pela CONTRATADA. 
Depois de sanados os motivos da retenção, a Codevasf terá 30 (trinta) dias corridos 
para efetuar o pagamento da referida parcela. 

 
8.1.3. A Codevasf somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente executados, 

com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a incidência de 
reajustamento e reequilíbrio econômico-financeiro, e atualização financeira. 
 

8.1.4. Nos preços apresentados pela CONTRATADA deverão estar incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a execução das obras e dos serviços, de acordo com as condições 
previstas no Edital e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser 
atribuída pelos trabalhos contratados e executados. 
 

8.1.5. Os serviços serão medidos mensalmente nas datas finais de cada período de aferição 
estabelecido no cronograma físico-financeiro, incluindo-se nas medições os relatórios dos 
produtos fornecidos ou parcela destes e os serviços executados e mensuráveis referentes 
a cada etapa da execução do contrato. 
 

8.1.6. O cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA deve atender a 
exigências deste Contrato e ser entendido como primeira estimativa de evento dos 
serviços contratados. Com base nesse cronograma, será ajustado um cronograma de 
execução de acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da 
emissão da Ordem de Serviço, ou durante a execução do contrato, desde que 
devidamente autuado em processo, contemporâneo à sua ocorrência. 

 
8.1.7. Para efeito de pagamento será observado o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados 

a partir da entrega das faturas/notas fiscais pela CONTRATADA. 
 

8.1.7.1. O atesto da fiscalização deverá ser efetuado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
entrega das faturas/notas fiscais. 

 
8.1.7.2. Caso a fiscalização não ateste a faturas/notas fiscais, os documentos apresentados 

serão devolvidos à empresa CONTRATADA, sendo o prazo estabelecido no subitem 
8.1.6.1 reiniciado após a entrega da nova documentação corrigida. 

 

8.1.8. As faturas deverão vir acompanhadas da documentação relativa a cada serviço faturado, 
devidamente atestado pela Fiscalização, isentas de erros ou omissões, com destaque das 
alíquotas tributárias incidentes e com a indicação do domicilio bancário, agência, 
localidade e número da conta corrente para recebimento dos respectivos créditos. 
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8.1.9. Os documentos de cobrança indicarão, obrigatoriamente, o número e a data de emissão 
da Nota de Empenho, emitida pela Codevasf, e, que cubram a execução do objeto. 
 

8.1.10. É de inteira responsabilidade da empresa CONTRATADA a entrega a Codevasf dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, 
objetiva e ordenada, que se não atendido, implica desconsideração pela Codevasf dos 
prazos estabelecidos. 
 

8.1.11. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela 
CONTRATADA, dos seguintes recolhimentos: 
 
a) Previdência Social, através da GPS – Guia de Previdência Social (Art. 31, da Lei 8.212, 

de 24/07/91), juntamente com o relatório SEFIP/GEFIP contendo a relação dos 
funcionários identificados no Cadastro Específico do INSS – CEI, da obra objeto da 
presente licitação. 

 
a1)  No primeiro faturamento deverá ser apresentada a inscrição no CEI, conforme art. 

19, Inciso II c/c art. 47, Inciso X da IN 971/09 SRF. 
 
b) FGTS: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante GRF – Guia de 

Recolhimento do FGTS com autenticação eletrônica, via bancária. 
 
c) ISS: Caso o município onde serão executados os serviços não disponha de convênio 

com a Secretaria do Tesouro Nacional, para retenção do ISS, a CONTRATADA deverá 
apresentar juntamente com a Nota Fiscal o formulário DAM – Documento de 
Arrecadação Municipal, correspondente ao valor do ISS da Nota Fiscal anteriormente 
apresentada, com a identificação do número da respectiva Nota Fiscal e alíquota 
incidente, com a devida autenticação Bancária, conforme Lei Complementar nº. 
116/2003. 

 

8.1.12. As comprovações relativas ao INSS, FGTS e ISS a serem apresentadas deverão 
corresponder à competência anterior ao mês da emissão da NFS apresentada. Quando o 
serviço for realizado em município conveniado com a Secretaria do Tesouro Nacional, 
ocorrerá por parte da Codevasf, a retenção do ISS, por intermédio do SIAFI. 

 
8.1.13. No caso da data de recolhimento do ISS ser posterior àquela citada ou ainda em caso de 

isenção, deverá ser apresentada declaração da Prefeitura com a indicação de sua data 
limite de recolhimento ou da condição de isenção. 
 

8.1.14. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar: 
 
a) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do INSS, referente aos serviços 

realizados em atendimento à Lei 8.212/91, bem como a IN 971/09 – SRF; 
b) Base de cálculo, alíquota e o valor a ser retido do ISS, referente aos serviços 

realizados em atendimento à Lei Complementar 116/2003; 
c) O valor do IRPJ e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de 

acordo com o art. 1º, § 6º da IN/SRF n.º 480/2004, ou informar a isenção, não 
incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção 
do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual correspondente à natureza do bem ou serviço. 
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8.1.15. As faturas só serão encaminhadas para pagamento depois de aprovadas pela área 
gestora, e deverão estar isentas de erros ou omissões, caso contrário, serão, de forma 
imediata, devolvidas à empresa CONTRATADA para correções. 

 
8.1.16. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá 
apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a 
retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 

8.1.17. Não constituem motivos de pagamento pela Codevasf serviços em excesso, 
desnecessários à execução do objeto e que forem realizados sem autorização prévia da 
Fiscalização. Não terá faturamento serviço algum que não se enquadre na forma de 
pagamento estabelecida neste Contrato. 
 

8.1.18. A empresa CONTRATADA deverá manter situação regular junto ao Cadastro Informativo 
de Créditos do Setor Público Federal - CADIN, conforme disposto no Art. 6º da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002. 
 

8.1.19. Sendo constatada qualquer irregularidade em relação à situação cadastral da 
CONTRATADA, está será formalmente comunicada de sua situação irregular, para que 
apresente justificativas e comprovação de regularidade. Caso não se verifique que a 
empresa regularizou sua situação, estará sujeita ao descumprimento do inciso IX do Art. 
69, da Lei nº 13.303, de 30/6/2016. 
 

8.1.20. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura do 
contrato, de comprovada repercussão nos preços contratuais, ensejará a revisão destes, 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
 

8.1.21. Ficam excluídos da hipótese referida no item anterior, tributos ou encargos legais que, por 
sua natureza jurídico tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente 
nos preços do objeto contratual. 
 

8.1.22. Eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato será analisada 
consoante os pressupostos da Teoria da Imprevisão, nos termos como dispõe o artigo 81, 
inciso VI, da Lei nº 13.303/2016. 
 

8.1.23. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas. 
 

8.1.24. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. A inadimplência do contratado quanto aos encargos 
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à empresa pública ou à sociedade de 
economia mista a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o 
Registro de Imóveis, conforme § 1º do art. 77 da Lei nº 13.303/2013. 
 

8.1.25. Será considerado em atraso o pagamento efetuado após o prazo estabelecido no subitem 
8.1.6, caso em que a Codevasf efetuará atualização financeira, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 
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Onde: 
 

- AM = Atualização Monetária; 
- P = Valor da Parcela a ser paga; 
- I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

 

 
 
Onde: 
 

- i = Variação do Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA no mês “m”; 
- d = Número de dias em atraso no mês “m”; 
- m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária. 

 
8.1.25.1. Não sendo conhecido o índice para o período, será utilizado no cálculo o último índice 

conhecido. 
 

8.1.25.2. Quando utilizar o último índice conhecido, o cálculo do valor ajustado será procedido tão 
logo seja publicado o índice definitivo correspondente ao período de atraso. Não caberá 
qualquer remuneração a título de correção monetária para pagamento decorrente do 
acerto de índice. 

 
9. Cláusula Nona – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
9.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das 

multas convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% 
(cinco por cento) do valor do contrato, em espécie, Seguro Garantia emitida por 
seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a critério da CONTRATADA. 

 
9.1.1. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Assessoria Jurídica – 

1ª/AJ, localizada na Av. Geraldo Athayde, n.º 483, Alto São João, CEP 39400-292, em 
Montes Claros, estado de Minas Gerais, até 10 (dez) dias após a assinatura do Contrato, 
podendo ser prorrogado por igual período a pedido da CONTRATADA, sob pena de 
rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste instrumento. 

 
9.2. A caução na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor 

e cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento 
Definitivo do Contrato. 

 
9.3. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato será devolvida a 

“Garantia/Caução de Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto 
contratual. 

 
9.4. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada 

pela Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da 
Codevasf. 
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9.5. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação 
de multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 
 

9.6. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor 
contratado ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada 
e/ou renovada, de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em 
compatibilidade com os novos valores e prazos pactuados. 
 

9.7. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do 
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada 
pela Codevasf. 
 

9.8. A CONTRATADA deverá manter atualizada a garantia contratual até 90(noventa) dias 
após o recebimento provisório do objeto contratado. 
 

9.9. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
 

b) Prejuízos diretos causados à Codevasf decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

 

c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Codevasf à CONTRATADA; e 
 

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
CONTRATADA, quando couber. 

 
10. Cláusula Décima - MULTA 
 
10.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a 

aplicação de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente de rescisão 
unilateral e demais sanções previstas em Lei. 

 
10.2. Nos casos de inexecução parcial da obra ou serviços, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não 
executada do contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias 
contratuais. 
 

10.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico da obra ou 
no atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da 
CONTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de penalidades 
estabelecidos abaixo: 
Graus de Penalidade: 
 
 Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 
 Grau 02 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 
 Grau 03 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma 

físico-financeiro para o período; 
 Grau 04 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 
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Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 
 

Inadimplências Grau de 
Penalidade 

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela 
FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, desde que seja 
comunicada à CONTRATADA através do registro no Diário de 
Obras ou no Livro de Ocorrências ou por outro documento escrito. 

01 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias ou 
contratuais, dentro do prazo estabelecido. 02 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a 
documentos, materiais e canteiros de obras. 02 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no 
Cronograma Físico da obra, desde que injustificados ou cuja 
justificativa não tenha sido aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

03 

e) Pelo atraso na conclusão da obra, em conformidade com o prazo 
contratado ou aditado. 04 

 
10.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 

aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 
10.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 

administrativo, observando-se o seguinte: 
 

a) A multa será descontada da garantia prestada pela CONTRATADA; 

b) Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Codevasf ou ainda, 
quando for o caso, cobrada judicialmente; 

c) Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a CONTRATADA 
será convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da data da convocação; 

d) Não havendo qualquer importância a ser recebida pela CONTRATADA, esta será 
convocada a recolher à Gerência de Finanças da Codevasf – AA/GFN - o valor total 
da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação. 

 
10.6. A CONTRATADA terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia e, 

posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais 
um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação 
multa, para presentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do 
contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência 
Regional/Sede, que procederá ao seu exame. 

 
10.7. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria 

Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa. 
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10.8. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo a 
relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
 

10.9. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 
 

11. Cláusula Décima Primeira - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. O acompanhamento e fiscalização dar-se-ão conforme item 16 do Termo de Referência, 

Anexo II do Edital n.º____/2020. 
 
11.2. A Codevasf, por meio do fiscal designado, terá poderes para fiscalizar periodicamente o 

efetivo pagamento dos valores salariais lançados na proposta contratada, mediante a 
verificação das folhas de pagamento referentes aos meses de realização dos serviços, de 
cópias das carteiras de trabalho dos empregados, dos recibos e dos respectivos 
documentos bancários, entre outros meios de fiscalização cabíveis, conforme o Acórdão 
1125/2009 – Plenário do TCU. 

 
12. Cláusula Décima Segunda - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade de 

economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 
 
I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a    
Codevasf por prazo não superior a 2 (dois) anos. 
 

12.1.1. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente. 
 

12.1.2. As sanções previstas nos incisos I e III do item 12.1 poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
 

12.2. As sanções previstas no inciso III do item 12.1 poderão também ser aplicadas às empresas 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

 
I -  tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

II -  tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 
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12.3. Aplicar-se-á à presente licitação as sanções administrativas, criminais e demais regras 
previstas no Capítulo II, Seção III da Lei 13.303/2016 e arts. 89 a 99 da Lei 8.66/93, 
conforme art. 41 da Lei 13.303/2016. 
 

12.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de 
licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

12.5. Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da intimação ou 
da lavratura da ata da aplicação das penas de advertência, multa, suspensão temporária 
de participação em licitação, impedimento de contratar com a administração pública e 
declaração de inidoneidade. 
 

13. Cláusula Décima Terceira - RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 
 
13.1. Para a finalização do trabalho e respectiva emissão, por parte da Codevasf, do Termo de 

Encerramento Físico e do Atestado de Capacidade Técnica, além da liberação da caução 
contratual, a CONTRATADA deverá apresentar todos os relatórios exigidos no quadro 
PFP-II, Anexo II do Termo de Referência, analisados e aprovados pela Codevasf. 

 
13.1.1. Após o término dos serviços objeto deste instrumento de contrato, a CONTRATADA 

requererá à Fiscalização o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de 15 
(quinze) dias da data de sua solicitação. 

 
13.1.2. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela Fiscalização um prazo 

para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os 
serviços rejeitados. 
 

13.1.3. Após o recebimento provisório do objeto pela Fiscalização, o mesmo deverá realizar os 
procedimentos para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no prazo de até 
15 (quinze) dias da data de sua designação. 
 

13.1.4. Na hipótese da necessidade de correção, a Fiscalização um prazo para que a 
CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou substitua os serviços 
rejeitados. 
 

13.1.5. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), que 
deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando a 
liberação da garantia. 
 

13.1.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela execução 
dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites 
estabelecidos neste Contrato, por parte da CONTRATADA. 
 

13.1.7. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Superintendente Regional da 
1ªSR da Codevasf emitirá, caso solicitado, o Atestado de Capacidade Técnica, declarando 
a qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela CONTRATADA. 
 

13.1.8. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 
condicionante para: 
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a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 
 
b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 
 
c) Liberação da Caução Contratual. 
 

13.1.9.  A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão 
do Termo de Encerramento Físico (TEF), que deverá ser anexado ao processo de 
liberação e pagamento. 

 
14. Cláusula Décima Quarta – ACOMPANHAMENTO DA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
 
14.1. A observância aos critérios de Acompanhamento da Elaboração do Projeto será de acordo 

com o previsto no item 13 do Termo de Referência, Anexo II do Edital n.º ___/2020. 
 
15. Cláusula Décima Quinta – ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS 
 
15.1. A observância ao critério de Elaboração de Relatórios será de acordo com o previsto no 

item 14 do Termo de Referência, Anexo II do Edital n.º ___/2020. 
 
16. Cláusula Décima Sexta – APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS 
 
16.1. A observância ao critério de Apresentação dos Trabalhos será de acordo com o previsto no 

item 15 do Termo de Referência, Anexo II do Edital n.º ___/2020. 
 
17. Cláusula Décima Sétima - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
 
17.1. A observância ao Critério de Sustentabilidade Ambiental será de acordo o previsto no item 

19 do Termo de Referência, Anexo II do Edital n.º ____/2020. 
 

18. Cláusula Décima Oitava - OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 
 

18.1. A CONTRATADA deverá apresentar a Codevasf, antes do início dos trabalhos, os 
seguintes documentos: 

 
a) Plano de Trabalho a ser aprovado pela fiscalização contendo o Plano de Logística da 

contratada para execução dos serviços, contendo a sequência de etapas/fases de uma 
tarefa ou a sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, 
mensurando o tempo a ser gasto em cada uma e os recursos materiais e humanos 
envolvidos. 

 
b) Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar, 

demonstrando todas as etapas previstas para a execução do objeto contratado; 
 

c) Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na 
alínea “a” do subitem 18.1. O cronograma deverá ser atualizado antes do início efetivo 
dos serviços, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos 
fornecimentos de responsabilidade da Codevasf, e atualizado/revisado periodicamente 
conforme solicitação da fiscalização. 

 

d) Relação dos serviços especializados que serão subcontratados, considerando as 
condições estabelecidas neste Contrato. 
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d1)  A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos 
serviços, deverá comprovar perante a Codevasf a regularidade jurídico/fiscal e 
trabalhista de sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo 
inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do contrato,  e que 
entre seus diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, 
empregados ou ocupantes de cargo ou função gratificada na Codevasf. 

 
e) Apresentar à fiscalização da Codevasf, logo após a contratação dos técnicos, o 

PCMAT, PCMSO e PPRA, com a comprovação dos participantes na elaboração do 
projeto. 

 
18.2. As Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos 
responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução n° 317 de 
31/10/86. 

 
18.3. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas e manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor 
Público Federal – CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho 
de 2002. 

 
18.4. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e Coordenador 

dos trabalhos, nos escritórios da Codevasf em Brasília – DF ou Superintendência Regional. 
 

18.5. Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas 
Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 
 

18.6. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal até o local 
dos serviços. 
 

18.7. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e instrumentos 
adequados para a boa execução dos serviços. 
 

18.8. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia 
da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços dentro do prazo 
contratual. 
 

18.9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação 
empregatícia com a Codevasf, necessária à execução dos serviços objeto do contrato. 
 

18.10. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária, previdenciária, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, 
inclusive o registro do serviço contratado junto ao CREA. 
 

18.11. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a 
todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 
 

18.12. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente quando 
caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que a 
substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e 
mediante prévia autorização da Codevasf. 
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18.13. Na hipótese de eventuais Termos Aditivos, que venham acrescentar o valor da 
contratação, a CONTRATADA deverá reforçar a caução inicial durante a execução dos 
serviços contratados, de acordo com a cláusula contratual, que trata sobre “CAUÇÃO”. 
 

18.14. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros 
contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão 
ou entidade Codevasf e dos órgãos de controle interno e externo. 
 

18.15. Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão 
executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou 
dispensa de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução 
CONFEA nº 336 de 27 de outubro de 1989. 
 

18.16. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a seu 
pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a 
terceiros. 
 

18.17. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido 
pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 
 

18.18. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias, 
pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a 
execução dos serviços. 
 

18.19. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a 
Codevasf e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos resultantes do 
mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e ainda, pelo fiel 
cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a Codevasf isenta de quaisquer 
penalidades e responsabilidades de qualquer natureza pela infrigência da legislação em 
vigor, por parte da CONTRATADA. 
 

18.20. A CONTRATADA será responsável, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos 
serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz respeito 
à observância de normas técnicas e códigos profissionais, inclusive, quando da execução 
da obra objeto do presente projeto, o projetista poderá ser acionado em caso de 
alterações, erros ou falhas de projetos, ou simplesmente para dirimir dúvidas. 
 

18.21. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, nos 
âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções 
advindas da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou 
propriedades privadas ou públicas. 
 

18.22. A CONTRATADA deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção da 
corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor 
privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar 
contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção, atuando junto a seus 
fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 
12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a 
lesar a Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver 
conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis. 
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18.23. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução dos serviços de 
engenharia objeto da presente licitação atender ainda às seguintes normas 
complementares: 
 
a) Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive 

normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Codevasf. 
 
b) Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos 

requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 
 

18.24. A CONTRATADA e a equipe técnica ambiental deverão apresentar o certificado do registro 
no Cadastro Técnico Federal de Instrumentos de Defesa Ambiental, mantido pelo IBAMA, 
de acordo com a Resolução CONAMA n.º 01, de 13 de junho de 1988, In-ibama N.º 96, DE 
30/03/2006, E IN-IBAMA nº 97, de 05/04/2006. 

 
19. Cláusula Décima Nona - OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 
 
19.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste Contrato. 

 
19.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 
 

19.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do contrato. 
 

19.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 
determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 
 

19.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e estipular 
prazo para sua retificação. 
 

19.6. Emitir parecer para liberação das faturas, e receber as obras e serviços contratados. 
 

19.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no contrato. 
 
20. Cláusula Vigésima - DANO MATERIAL OU PESSOAL 
 
20.1. A CONTRATADA será responsável, na forma da lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados causados à 
Codevasf ou a terceiros. 

 
20.2. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou 

pela Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos. 
 

20.3. Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro ou qualquer equívoco de 
sua proposta ou administração. 
 

21. Cláusula Vigésima Primeira – CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E INTEGRIDADE 
 

21.1. A observância ao Código de Conduta Ética e Integridade da Codevasf será de acordo com 
o previsto no item 21 do Edital n.º ___/2020. 
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22. Cláusula Vigésima Segunda - RESCISÃO 
 
22.1. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato: 

 
a) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
c) a lentidão no seu cumprimento, levando a Codevasf a presumir, por meio de parecer 

técnico devidamente fundamentado,  a não conclusão dos serviços nos prazos 
estipulados; 

d) o atraso injustificado no início do serviço ou fornecimento; 
e) a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 

Codevasf; 
f) a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, exceto se admitida no edital e no contrato e 
autorizada pela Codevasf, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa 
execução deste; 

g) o não atendimento das determinações regulares do preposto da Codevasf designado 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio; 
i) a decretação da falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
k) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que faça 

a Codevasf presumir prejuízo à execução da obra ou serviço; 
l) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado 
a Codevasf e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m) a supressão, por parte da Codevasf, de obras, serviços ou compras, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do art. 81 da 
Lei n.º 13.303/2016; 

n) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Codevasf, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 
e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

o) a não liberação, por parte da Codevasf, de área, local ou objeto para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 
materiais naturais especificadas no projeto; 

p) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 
da execução do contrato. 

q) o descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
23. Cláusula Vigésima Terceira – PUBLICAÇÃO 
 
23.1. A Codevasf providenciará a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial 

da União – Seção 3, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
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24. Cláusula Vigésima Quarta - FORO 
 
24.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal da subsecção de Montes Claros-MG será o 

competente para dirimir questões oriundas da presente convocação, renunciando as 
partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
  

24.2. E, por estarem de acordo com as condições aqui estipuladas, lavrou-se o presente 
instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e para o mesmo efeito que, lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes e pelas testemunhas.   

 
Montes Claros, MG    
 

 
MARCO ANTÔNIO GRAÇA CÂMARA 

Superintendente Regional – 1ª/SR 
 
 
 

____________________________________ 
P/CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 
a)     b) 
CPF/MF nº                                      CPF/MF nº 


